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 RESOLUÇÃO Nº 14/2022-CEP/AP  

 

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá - 
CEP/AP, no uso das suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 102 e 
103, da Lei nº 0915/2005, e art. 5º c/c o inciso II do art. 18, ambos do Regimento 
Interno do CEP/AP, e o que consta no Processo Administrativo nº 
2021.186.1002180PA, 
       
Considerando que o Processo Administrativo nº 2021.186.1002180PA, trata-se 
apenas do estudo preliminar e de viabilidade para aquisição de um novo prédio 
que comporte toda a estrutura física da Amapá Previdência, pois as Diretorias 
de Benefícios e o administrativo da AMPREV ficam em prédios distintos, o que 
a muitos anos tem causado transtornos dentro da Amapá Previdência como, a 
dificuldade de comunicação entre os setores dos dois prédios, e algo que poderia 
ser revolvido de forma mais célere acaba demorando mais do que o necessário, 
devido a logística de deslocamento entre os dois prédios. Mas a maior 
dificuldade enfrentada pela AMPREV atualmente, é a atividade fim, que é o 
atendimento ao público, não sendo comportado nos imóveis utilizados pela 
AMPREV, de forma adequada e necessária para atender com qualidade e 
dignidade seus segurados, aposentados e pensionistas, tendo em vista o grande 
crescimento das demandas. 
 
Considerando, que a aquisição do novo prédio que comporte toda a estrutura 
física da Amapá Previdência não está na iminência, mas sim em estudo, e com 
dotação orçamentária disponível há mais de três anos, tendo vista inclusive que 
o próprio TCE/AP já questionou à AMPREV de realizar a reserva orçamentária 
e não fazer a aquisição. 
 
Considerando, que o Diretor-Presidente da Amapá Previdência, mesmo sabendo 
que age dentro da legalidade e segue o rito processual legal de aquisição do 
imóvel, bem como a preocupação com o Fundo Previdenciário e tendo em vista 
que no dia 19 de outubro de 2022, o Governador do Estado do Amapá assinou 
o decreto de transição para o novo Governador e por considerar que estamos 
finalizando o exercício financeiro e último ano dessa gestão. 
 
Considerando ainda, que durante a 9ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 
16 de dezembro de 2022, o Diretor-Presidente da Amapá Previdência, o Senhor 
Rubens Belnimeque de Souza, apresentou ao Plenário do Conselho Estadual de 
Previdência do Estado do Amapá, sua decisão de suspender o prosseguimento 
do Processo Administrativo nº 2021.186.1002180PA, o qual versa nortear e 
formalizar a necessidade de adequação do espaço físico da Amapá Previdência, 
a fim de aguardar a transição de Governo e a formação da nova gestão para 
decidirem se vão dar continuidade ou não nos procedimentos de aquisição do 
novo prédio da Amapá Previdenciária. 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Suspender o prosseguimento do Processo Administrativo nº 
2021.186.1002180PA, o qual versa nortear e formalizar a necessidade de 
adequação do espaço físico da Amapá Previdência, a fim de aguardar a 
transição de Governo e a formação do novo secretariado de gestão para 
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decidirem se vão dar continuidade ou não pela aquisição do novo prédio da 
Amapá Previdenciária, tendo em vista que a mesma precisa com urgência de um 
novo espaço físico para atender com dignidade seus segurados, aposentados e 
pensionistas. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Macapá-AP, 19 de dezembro de 2022. 

 

Rubens Belnimeque de Sousa 
 Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá  

 

Gilmar Santa Rosa Barbosa 
Vice-Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá 
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RESOLUÇÃO Nº 14/2022-CEP/AP

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do
Estado do Amapá - CEP/AP, no uso das suas atribuições
legais, com fundamento nos arts. 102 e 103, da Lei nº
0915/2005, e art. 5º c/c o inciso II do art. 18, ambos
do Regimento Interno do CEP/AP, e o que consta no
Processo Administrativo nº 2021.186.1002180PA,

Considerando que o Processo Administrativo nº
2021.186.1002180PA, trata-se apenas do estudo
preliminar e de viabilidade para aquisição de um novo
prédio que comporte toda a estrutura física da Amapá
Previdência, pois as Diretorias de Benefícios e o
administrativo da AMPREV cam em prédios distintos,
o que a muitos anos tem causado transtornos dentro da
Amapá Previdência como, a diculdade de comunicação
entre os setores dos dois prédios, e algo que poderia ser
revolvido de forma mais célere acaba demorando mais
do que o necessário, devido a logística de deslocamento
entre os dois prédios. Mas a maior diculdade enrentada
pela AMPREV atualmente, é a atividade m, que é o
atendimento ao público, não sendo comportado nos
imóveis utilizados pela AMPREV, de forma adequada e
necessária para atender com qualidade e dignidade seus
segurados, aposentados e pensionistas, tendo em vista o
grande crescimento das demandas.

Considerando, que a aquisição do novo prédio que
comporte toda a estrutura física da Amapá Previdência
não está na iminência, mas sim em estudo, e com dotação
orçamentária disponível há mais de três anos, tendo vista
inclusive que o próprio TCE/AP já questionou à AMPREV
de realizar a reserva orçamentária e não fazer a aquisição.

Considerando, que o Diretor-Presidente da Amapá
Previdência,mesmosabendoqueagedentroda legalidade
e segue o rito processual legal de aquisição do imóvel,
bem como a preocupação com o Fundo Previdenciário
e tendo em vista que no dia 19 de outubro de 2022, o
Governador do Estado do Amapá assinou o decreto de
transição para o novo Governador e por considerar que
estamos nalizando o exercício nanceiro e último ano
dessa gestão.

Considerando ainda, que durante a 9ª Reunião
Extraordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2022,
o Diretor-Presidente da Amapá Previdência, o Senhor
Rubens Belnimeque de Souza, apresentou ao Plenário
do Conselho Estadual de Previdência do Estado do
Amapá, sua decisão de suspender o prosseguimento do
Processo Administrativo nº 2021.186.1002180PA, o qual
versa nortear e formalizar a necessidade de adequação
do espaço ísico daAmapá Previdência, a m de aguardar
a transição de Governo e a formação da nova gestão
para decidirem se vão dar continuidade ou não nos
procedimentos de aquisição do novo prédio da Amapá
Previdenciária.

RESOLVE:

Art. 1º. Suspender o prosseguimento do Processo
Administrativo nº 2021.186.1002180PA, o qual versa
nortear e formalizar a necessidade de adequação do
espaço ísico da Amapá Previdência, a m de aguardar a
transição de Governo e a formação do novo secretariado
de gestão para decidirem se vão dar continuidade ou não
pela aquisição do novo prédio da Amapá Previdenciária,
tendo em vista que a mesma precisa com urgência de
um novo espaço físico para atender com dignidade seus
segurados, aposentados e pensionistas.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Macapá-AP, 19 de dezembro de 2022.

Rubens Belnimeque de Sousa
Presidente do Conselho Estadual de Previdência do
Estado do Amapá

Gilmar Santa Rosa Barbosa
Vice-Presidente do Conselho Estadual de Previdência do
Estado do Amapá
<#E.G.B#1012#157#2123/>

Protocolo 1012
<#E.G.B#1013#157#2124>

RESOLUÇÃO Nº 15/2022-CEP/AP

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do
Estado do Amapá - CEP/AP, no uso das suas atribuições
legais, com fundamento nos arts. 102 e 103, da Lei nº
0915/2005, e art. 5º c/c o inciso II do art. 18, ambos
do Regimento Interno do CEP/AP, e o que consta no
Processo Administrativo nº 2022.266.1001764PA.

Considerando que o CEP/AP aprovou a Resolução nº
005/2011-CEP/AMPREV que, em seu Anexo I, dene
os valores das diárias para deslocamentos nacionais e
regionais de membros e servidores do Conselho e da
AMPREV.

Considerando que a Resolução nº 005/2011-CEP/
AMPREV xou expressamente a regra de correção
monetária anual das diárias;

Considerando que nenhuma atualização monetária fora
aplicada de 01/11/2011 até a presente data, tornando os
valores a tabela de diárias incompatível com os custos
de hospedagem, alimentação e locomoção urbana atuais.

Considerando que os custos de alimentação fora de
domicílio soreram signicativo aumento desde 2011,
impulsionados por crises nanceiras, secas na lavoura,
desvalorização cambial e pelos efeitos da pandemia da
COVID-19 sobre a economia nacional.

Considerando que infação de alimentos, no período de
janeiro/2020 até agosto/2022, acumula alta de 18,48%,
comprimindo aindamais o poder de compra proporcionado
pelas diárias de viagem.


